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PORTARIA Nº 447, 18 DE AGOSTO DE 2023. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 2019, resolve: 

Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias aos servidores abaixo relacionados: 

Anny Karina Penasso Fonseca durante o período de 28/08 a 06/09/2023 

Carlos Heber de Oliveira Meneghel durante o período de 18/09 a 27/09/2023 

Elaine Braz de Araujo durante o período de 22/08 a 31/08/2023 

Gabriela Machado durante o período de 20/09 a 29/09/2023 

Greycielle Ferreira de Oliveira durante o período de 27/09 a 06/10/2023 

Janaina Lagoin dos Santos durante o período de 04/09 a 13/09/2023 

João Cristianismo durante o período de 11/09 a 20/09/2023 

José Milton Francisco dos Santos durante o período de 09/08 a 18/08/2023 

Josiene Nazare Rosa de Jesus (4601-1) durante o período de 11/09 a 20/09/2023 

Josiene Nazare Rosa de Jesus (4601-6) durante o período de 11/09 a 20/09/2023 

Lana Leticia Borges durante o período de 13/09 a 22/09/2023 

Lurdenir Gonçalves Pereira durante o período de 20/09 a 29/09/2023 

Rosineide de Lima Sturm durante o período de 11/09 a 20/09/2023 

Sandro Elias de Souza durante o período de 18/09 a 27/09/2023 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 
Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária Municipal de Administração 


